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ANEXO IV
PROJETO FÉRIAS NA PUC-CAMPINAS – EDIÇÃO JULHO 2025

TERMO DE COMPROMISSO NA UTILIZAÇÃO DO TRANSPORTE

(Obrigatório à assinatura e indicação de opção, pois a falta de uma delas, acarretará na desconsideração da inscrição automaticamente)

A criança fará uso do transporte oferecido pela PUC-Campinas?   

(   )sim   (   )não (obrigatório indicar)
_________________________________________________

Assinatura – obrigatório assinar após a indicação da opção

Pontos de embarque e desembarque:

Vinda e volta:  (   ) Colégio de Aplicação Pio XII             (   ) Campus II
Saída do Colégio de Aplicação Pio XII: 

Horário às 07h10min 
Local: portão da frente
Saída do Campus II: 

Horário às 7h10min 
Local: embarque e desembarque das vans
Retorno do Campus I: 
Saída às 16h30min, com previsão de chegada ao ponto de desembarque:

- Campus II - 17h

- Colégio de Aplicação Pio XII – 17h

Eu,................................................................................................., funcionário da PUC-Campinas, RF:..........................................., responsável pela criança ............................................................................................................................................., participante do “Projeto Férias na PUC-Campinas – Edição de julho de 2025”, declaro que estou ciente das seguintes regras para a utilização do transporte disponibilizado pela Universidade e de que não estou em período de férias do trabalho durante a realização do projeto: 

(1) PONTUALIDADE nos locais determinados para ida e volta, de acordo com horários estipulados; 

(2) COMPROMISSO de estar presente na chegada do transporte para entrega da criança, ou indicar, com antecedência, pessoa substituta, em caso de emergência, ciente de que o não comparecimento no local de chegada, resultará, após 15min de tolerância, no retorno da criança ao Campus I, onde aguardará presença do responsável, junto à coordenadoria do Projeto;

(3) CIÊNCIA de que a criança não pode utilizar transporte de funcionários, assim como o funcionário não poderá utilizar o transporte destinados à criança.
Campinas, ....... de........................ de 2025
________________________________________

Assinatura – obrigatório assinar
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